
INDICAÇÃO Nº 
1097
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e providencias, no sentido de agilizar o pagamento dos precatórios oriundos de ações judiciais impetradas por funcionários públicos da ativa, aposentados e pensionistas do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa agilizar o pagamento dos precatórios oriundos de ações judiciais impetradas por funcionários públicos da ativa, aposentados e pensionistas do Estado de São Paulo.

É do conhecimento de todos que muitos funcionários públicos ganharam ações na Justiça e estão, há muitos anos, na angustia, esperando o pagamento desses precatórios. Muitos desses funcionários já faleceram e não podem mais comemorar o recebimento com seus familiares.

O que notamos é um total desrespeito por esses seres humanos, ativos e inativos funcionários públicos do Estado de São Paulo. Verificamos uma completa falta de organização no orçamento para pagamento dos referidos precatórios, além de que essa demora só ocorre em nosso Estado.

Só que na Cidade de Santo Anastácio podemos citar vários funcionários já falecidos, cujos familiares aguardam este justo e merecido benefício.

Como se percebe, o misero funcionário público estadual é achatado de todos os lados. A constituição fala em direito adquirido, mas, segundo a nossa percepção, as Administrações não vem reconhecendo esse direito.

Segundo informações, milhares de ações são protocolados todos os dias no Judiciário, impetradas por funcionários de vários órgãos estaduais contra a Administração, reivindicando direitos não cumpridos.

É justificável este pedido e que seja analisado e atendido pelas autoridades responsáveis, em beneficio dos funcionários públicos do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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